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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Resolução do Conselho do Governo Regional n.'26/2022

Sumár'io:
Deterrnina que no dia 30 de janeiro de 2022, preferencialrrente, entre as I 8:00 horas e as I 9:00 horas, os cidadàos que se eucontrem enr
isolamento, podem, a título excecional, deslocar-se exclusivamelÌte para eleitos de exercício do direito de voto na eleiçào da Assenrbleia
da República, devendo fazê-lo enr curnprinrento das nredidas sanitárias e de saúde púrblica enritidas pelas autoridades de sairde
competentes.

Texto:
Resolução n.'2612022
Considerando a emergência de saúde pública de ârnbito intemacional, declarada pela Organização Mundial de Saúde, no

dia 30 de janeiro de2020, bem como a classificação, no dia ll de março de 2020, da doença COVID-19 corno pandelnia
internacional, e a progressiva evolução epideniológica da COVID-19 em Portugal;

Considelando que compete ao Governo Regional implernentar medidas de promoção e salvaguarda cla saúde pirblica da
população que contribuam para a contenção da pandernia, reduzindo o risco de contágio e a progressão da doença COVID-19,
cotl acolhimento no preceituado na Base 34 da Lei de Bases da Saúde e no Estafuto Político-Adnrinistrativo da RAM;

Considerando que ah'avés da Resolução do Corrselho do Governo Regional n." 612022, publicada no JORAM, I série, n.o 6,
2.n suplenrento, de l4 de janeiro de2022, f'oi declarada a situação cle contingência na Região Autónoma da Madeira, ao abrigo
do Decteto Legislativo Regional n." l6l2009/M, de 30 de junho, que aprova o regime jurídico do Sisterrra de Proteção Civil da
Região Autónorna da Madeira. por razões de sairde púrblica com o escopo de contenção da pandemia COVID-19, com efeitos
até às23:59 horas do dia 3 I dejaneio de2022;

Considerando que, atendendo à realização a 30 de janeiro de 2022, das eleições para a Assembleia da República, é

necessár'ia a adoção de uma medida que permita o exercício do direito de sufi'ágio, isto e, o direito de votar, previsto na
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simultaneamente o direito à proteção da saírde, face ao contexto epidemiológico;
Deste rnodo, pela presente Resolução se detennina que os cidadãos que estejam sujeitos a isolamento profilático possam

ciesiocar-se para eieitos exciusivos cie exercício cio ciireito cie voto na eieição cia Assem'oieia cia R.epúbiica, no dia 30 de janeiro
de 2022, desde que curnpridas as regras sanitárias e de saúde pública em vigor emitidas pelas autorìdades de saúde
cotnpetentes.

Assim, ao abrigo das alíneas a) e b) do artigo 69." do Estatuto Político-Adrninistrativo da Região Autónorna da Madeira,
aprovado pela Lei n." 13191, de 5 de junho, corlì as alterações conferidas pelas Leis n."s 130/99, de 21 de agosto e 1212000,de21
de junlro, da Base 34 da Lei de Bases da Saúde, aprovada pela Lei n." 9512019, de 4 de setembro, do artigo 17.'da Lei
n.'81/2009, de 2l de agosto, da Lei n.o 2'712006, de 3 de julho, alterada e republicada pela Lei n." 80/2015, de 3 de agosto, que
aprova a Lei de Bases da Proteção Civil, do Decreto Legislativo Regional n." l6l2009/NÍ, de 30 de junho, que aprova o regime
jurídico do Sistema de Proteção Civil da Região Autónoma da Madeira, dos n.os I e 2 e alínea a) do n.o 3 do artigo 5.' do
Decreto-Lei n." 8212009, de 2 de abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.o 13512013, de 4 de oufubro, do n." 2 do artigo
4.o do Decreto Legislativo Regional n.' 912013/M, de l9 de fevereiro, que adaptou à RAM o Dccrcto-Lci quc cstabclccc as rcgïas
de designação, competência e frrncionamento das entidades que exercem o poder de autoridade de saírde, dos arligos l2.o e l3.o
do Decreto-Lei n.' 54-N2021 , de 25 de jurúo, na sua redação atual, do artigo 13.' do Decreto-Lei n.' l0-A/2020, de 13 de março,
na sua redação atual, por força do disposto no artigo 2." da Lei n." l-N2020, de 19 de março, na sua redação afual, aplicável à
RAM através do Decreto Legislativo Regional n." 9/20201M, de 28 de julho, e do artigo 10." do referido Deçreto Legislativo
Regional, o Conselho do Govemo Regional reunido extraordinarialnente em plenário de 24 de janeiro de2022, resolve:

1 - No dia 30 de janeiro de 2022, preferencialrnente, entre as l 8:00 horas e as l 9:00 horas, os cidadãos que se encontrenl
em isolamento, podem, a título excecional, deslocar-se exclusivamente para efeitos de exercício do direito de voto na
eleição da Assembleia da República, devendo fazê-lo em cumprimento das rnedidas sanitárias e de saúde pública
emitidas pelas autoridades de saúde competentes.

2 - A presente Resolução entl'a enl vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
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